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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-MS

Estudo Técnico Preliminar 17/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: PAL 401/2025

2. Objeto

2.1. Registro de Preços para eventual contratação de serviço de locação de veículos automotores para atender as necessidades de locomoção e transporte
nas atividades de fiscalização e administrativo do Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul, conforme o Termo de Referência e seus
anexos.

3. Fundamentação

3.1. Os normativos que norteiam a contração são os seguintes:

 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;Lei nº 14.133,  de 1º de abril de 2021
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022: Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou
maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica
e fundacional.

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre oDecreto nº 11.462, de 31 de março de 2023: 
sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.
Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022: Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o
Sistema ETP digital.
Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de dezembro de 2022: Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR
digital.
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021: Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
Resolução CONTRAN nº 988/2022: fixa normas de utilização de alarmes sonoros e outros acessórios de segurança contra furto ou roubo para os
veículos automotores, na forma do art. 229 do Código de Trânsito Brasileiro;
Resolução CONTRAN nº 989/2022: dispõe sobre os requisitos de segurança de vidros, a visibilidade para fins de circulação, o uso de vidros em
veículos blindados e o uso de medidores de transmitância luminosa;
Resolução CONTRAN nº 205/2006: define os documentos que de porte obrigatório para todos os motoristas;
Resolução CONTRAN nº 277/2008: estabelece os requisitos mínimos de segurança para o transporte de crianças em veículos automotores. A
resolução determina, por exemplo, a idade mínima para o transporte em cadeirinhas e a forma correta de instalação desses dispositivos de
segurança;
Resolução CONTRAN nº 404/2012: regulamenta o uso de luzes de LED em veículos. A resolução estabelece as características técnicas que os
dispositivos devem ter para serem permitidos no trânsito;
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 - Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas
de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas
contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal;
Lei complementar nº 123/06 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;
Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos;
Resoluções CONAMA n°1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 18, de 06/05/1986, n. 242/1998 e n° 272, de 14/09/2000, n° 315, de 29/10
/2002, Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009 e legislação relacionada;
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4. Descrição da necessidade

4.1. Conforme Ofício nº017/2025/Gestor de Contratos, área requisitante, o serviço de locação de veículos sob demanda é importante para
garantir flexibilidade na mobilização dos funcionários para atividades administrativas e finalísticas do Coren/MS, considerando o número
limitado de veículo oficias da Autarquia e que Contrato 01/2023 possui vigência até 08/11/2025 e a empresa contratada não teve mais interesse
em realizar renovação contratual, faz necessário a abertura de novo processo administrativo para o objeto supracitado.

4.2.  A abertura de processo administrativo de licitação para contratar serviço de locação de veículos foi aprovado na 521ª reunião Ordinária de
Plenário dos dias 21 e 22/08/2025.

4.3.Atualmente o Coren-MS possua três veículos, se faz necessário realizar manutenção periódicas e em casos de defeitos não programados,
acaba ficando mais tempo na oficina aguardando chegada peças. Também, um dos veículos está em processo de venda e até a aquisição de outro
veículo será necessário a disponibilidade de outro veículo. Soma-se a isso, o fato de que a é vantajoso para a administração pública possuir os
veículos dos mais variados tipos para locação por demanda, do que possuir uma frota um pouco maior, pois, o custo com manutenção ficaria
muito elevado.

4.4. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos,
os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia
contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.
(SEGES/MPOG, 2017).

4.5. A contratação tem por objetivo fundamental garantir a mobilização dos fiscais do Coren-MS para as atividades de fiscalização e
administrativas, por meio de veículos leves e pesados.

4.6. Por fim, o serviço de locação de veículos enquadra-se como atividade finalística da autarquia pois está destinado a atender a demanda das
atividades do Departamento de Fiscalização e também as demais atividades administrativas quando os veículos próprios estiverem
impossibilidade de rodagem, seja por motivo de defeito, renovação da frota ou outro.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gestor de Contratos Thiago Flávio Ribeiro Penha

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

6.1. Os veículos locados deverão ser entregues pela CONTRATADA, ao Fiscal de Contrato designado ou outro empregado do Coren-MS
indicado por ele. Os prováveis locais que serão entregues:

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167;
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090;
Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070.

6.2. Os veículos deverão ser entregues sem ônus para a contratante, sendo as despesas de transporte e deslocamento dos  veículos até a Sede ou
Subseções do Coren-MS custeados pela contratada.

6.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos.

6.4. Substituir, reparar ou fazer a correção, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

6.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.6. Manter durante toda a validade da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.7. Indicar um preposto para representá-la durante a execução do contrato e na ausência, um substituto.
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6.8. Os veículos deverão ser apresentados em perfeitas condições de manutenção, uso e dirigibilidade. Ademais, deverão estar em dia as taxas
anuais referentes ao Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor (IPVA), Seguro Obrigatório (DPVAT) e Certificado de Registro e
Licenciamento do Veículo (CRLV).

6.2. A locação de veículos serão executado e possuir as seguintes características:

Veículo automotor de passeio TIPO SEDAN, ano de fabricação 2 anos ou menos, capacidade para no mínimo 05 (cinco) passageiros
incluindo o condutor, motor com potência de no mínimo 1.3 cilindradas, combustível flex, álcool e ou gasolina, transmissão,
preferencialmente, mecânica manual com 05 (cinco) marchas sincronizadas à frente e 01 (uma) a ré, ar- condicionado de fábrica,
tapetes, retrovisores laterais, Airbag duplo, vidros elétricos dianteiros e traseiros e demais equipamentos e assessórios de segurança e
sinalização exigidos pelo, CONTRAN, SEM MOTORISTA. QUILOMETRAGEM LIVRE. LOCAÇÃO DIÁRIA.
Locação de VEÍCULO TIPO PICK UP, tração 4X4, com cabine dupla, capota marítima, 4 portas, capacidade para 5 pessoas, movido a
diesel, transmissão, preferencialmente, mecânica e com ar condicionado, SEM motorista, diária SEM limite de quilometragem e
combustível incluso no valor pago, equipado COM todos os itens básicos de série, aparelho de som automotivo e itens regulamentares
de segurança, ano de fabricação 2 anos ou menos, tapetes, retrovisores laterais, Airbag duplo, vidros elétricos dianteiros e traseiros e
demais equipamentos, capota marítima e protetor de caçamba; e assessórios de segurança e sinalização exigidos pelo, CONTRAN, SEM
MOTORISTA. QUILOMETRAGEM LIVRE. LOCAÇÃO DIÁRIA.
Os veículos deverão estar equipados com, no mínimo, os seguintes itens adicionais: direção elétrica ou direção hidráulica, ar-
condicionado, vidros elétricos, travas elétricas, alarme, banco do motorista com regulagem de altura, faróis de neblina dianteiros,
desembaçador traseiro, CD player com AM/FM e entrada USB, película automotiva fumê e cinto de segurança três pontas conforme
estabelece a legislação vigente.
Os veículos devem ter seguro total e sem franquia. Veículos devem ser fornecidos em boas condições de higiene e limpeza interna e
externa, abastecido (tanque pleno), ficando a contratada responsável pela limpeza do veículo após a utilização pela contratante. A
contratante fica responsável em devolver o veículo com o tanque cheio.
Os veículos  estar equipados com sistema de rastreamento, com monitoramento em tempo real via satélite, por meio da internet.podem
É de responsabilidade da Contratada realizar, periodicamente, a manutenção preventiva dos veículos, devendo respeitar o tempo e a
quilometragem indicada pelo fabricante no manual do usuário.

6.3. Nos termos do artigo 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos
serviços e da alocação dos recursos necessários, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização das falhas observadas, com base nos critérios previstos no Termo de Referência;

6.4. O representante da contratante deverá ter a experiência necessária para a fiscalização, acompanhamento e controle da execução dos serviços
e do contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;

6.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade Coren-MS ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021;

7. Levantamento de Mercado

 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, por meio do portal eletrônico comprasnet
além de sítios eletrônicos especializado e domínio amplo, e PNCP,  com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações existentes no mercado que melhor atendessem às necessidades da Administração.
Considerando ainda que a análise das alternativas possíveis de soluções foi considerada contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades; e foi
realizada consulta com potenciais contratadas, para coleta de contribuições. Em uma avaliação preliminar foi identificado empresas que atendem
os requisitos da contratação, portanto os requisitos não limitam a participação e são realmente indispensáveis para o fornecimento dos itens.
Ainda com base na mesma metodologia foi possível encontrar fornecedores aptos para atender à demanda, demonstrando a possibilidade de uma
grande competitividade em função da quantidade de fornecedores que participam de certames similares ao objeto do presente, uma vez que
existe fornecedores participantes de processos licitatórios em todas as regiões do Brasil:

 

MARCOS AURELIO DA SILVA JUNIOR, CNPJ 32.483.809/0001-08;

M.R.H. LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 12.326.061/0001-22;

SOFRI SOLUÇÕES, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 42.387.881/0001-95;

ANA PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA, CNPJ  42.819.401/0001-18;

SMN DE S JERÔNIMO LTDA, CNPJ 45.248.998/0001-86.
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8. Descrição da solução como um todo

 Registro de Preços para eventual contratação de serviço de locação de veículos automotores para atender as necessidades de locomoção e8.1.
transporte nas atividades de fiscalização e administrativo do Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul, conforme o Termo de
Referência e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO

Local de 
referência da 
execução do 

serviço

CATSER Unidade
Quantidade 

Anual - 
Estimado

1

Aluguel de veículos tipo passeio SEDAN, que
podem ser solicitados até 3 (três) simultaneamente
em um mesmo dia, de acordo com as seguintes
especificações/acessórios:    • SEM MOTORISTA;
• SEM COMBUSTÍVEL; • MOTOR 1.3 OU
SUPERIOR; • KIT ACESSÓRIOS COMPLETO
(AR,   DIREÇÃO, VIDRO, etc.) SISTEMA DE
FREIOS ABS; • ANO/MODELO: ATÉ DOIS
ANOS; • ESPAÇO INTERNO PARA
5  PESSOAS, INCLUINDO O CONDUTOR; •
QUATRO PORTAS; • SEM CONTROLE DE
QUILOMETRAGEM E/OU VELOCIDADE; •
PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR NOS
VIDROS; • COM SEGURO TOTAL. 

Campo Grande
/MS

4014 Diária 60

2

Aluguel de veículos tipo PICK UP 4X4, que
podem ser solicitados até 2 (dois) simultaneamente
em um mesmo dia, de acordo com as seguintes
especificações/acessórios:    • SEM MOTORISTA;
• SEM COMBUSTÍVEL; • MOTOR 1.3 OU
SUPERIOR; • KIT ACESSÓRIOS COMPLETO
(AR,   DIREÇÃO, VIDRO, etc.) SISTEMA DE
FREIOS ABS; • ANO/MODELO: ATÉ DOIS
ANOS; • ESPAÇO INTERNO PARA
5  PESSOAS, INCLUINDO O CONDUTOR; •
QUATRO PORTAS; • SEM CONTROLE DE
QUILOMETRAGEM E/OU VELOCIDADE; •
PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR NOS
VIDROS; • COM SEGURO TOTAL. 

Campo Grande
/MS

4014 Diária 24

3

Aluguel veículos tipo passeio SEDAN, que podem
ser solicitados até 2 (dois) simultaneamente em um
mesmo dia, de acordo com as seguintes
especificações/acessórios:    • SEM MOTORISTA;
• SEM COMBUSTÍVEL; • MOTOR 1.3 OU
SUPERIOR; • KIT ACESSÓRIOS COMPLETO
(AR,   DIREÇÃO, VIDRO, etc.) SISTEMA DE
FREIOS ABS; • ANO/MODELO: ATÉ DOIS
ANOS; • ESPAÇO INTERNO PARA
5  PESSOAS, INCLUINDO O CONDUTOR; •
QUATRO PORTAS; • SEM CONTROLE DE
QUILOMETRAGEM E/OU VELOCIDADE; •
PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR NOS
VIDROS; • COM SEGURO TOTAL. 

Dourados /MS 4014 Diária 36

4

Aluguel de veículos tipo PICK UP 4X4, , de
acordo com as seguintes especificações
/acessórios:       • SEM MOTORISTA; • SEM
COMBUSTÍVEL; • MOTOR 1.3 OU SUPERIOR;
• KIT ACESSÓRIOS COMPLETO
(AR,   DIREÇÃO, VIDRO, etc.) SISTEMA DE
FREIOS ABS; • ANO/MODELO: ATÉ DOIS
ANOS; • ESPAÇO INTERNO PARA
5  PESSOAS, INCLUINDO O CONDUTOR; •
QUATRO PORTAS; • SEM CONTROLE DE

Dourados /MS 4014 Diária 12
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QUILOMETRAGEM E/OU VELOCIDADE; •
PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR NOS
VIDROS; • COM SEGURO TOTAL. 

5

Aluguel veículos tipo passeio SEDAN, 
que podem ser solicitados até 2 (dois) 
simultaneamente em um mesmo dia, de 
acordo com as seguintes especificações
/acessórios:    • SEM MOTORISTA; • 
SEM COMBUSTÍVEL; • OU  MOTOR 1.3 
SUPERIOR; • KIT ACESSÓRIOS 
COMPLETO (AR,  DIREÇÃO, VIDRO, 
etc.) SISTEMA DE FREIOS ABS; • ANO
/MODELO: ATÉ DOIS ANOS; • ESPAÇO 
INTERNO PARA 5 PESSOAS, 
INCLUINDO O CONDUTOR; • QUATRO 
PORTAS; • SEM CONTROLE DE 
QUILOMETRAGEM E/OU 
VELOCIDADE; • PELÍCULA DE 
PROTEÇÃO SOLAR NOS VIDROS; • 
COM SEGURO TOTAL. 

Três Lagoas
/MS

4014 Diária 36

6

Aluguel de veículos tipo PICK UP 4X4, de 
acordo com as seguintes especificações
/acessórios:    • SEM MOTORISTA; • SEM 
COMBUSTÍVEL; • MOTOR 1.3 OU 
SUPERIOR; • KIT ACESSÓRIOS 
COMPLETO (AR,  DIREÇÃO, VIDRO, 
etc.) SISTEMA DE FREIOS ABS; • ANO
/MODELO: ATÉ DOIS ANOS; • ESPAÇO 
INTERNO PARA 5 PESSOAS, 
INCLUINDO O CONDUTOR; • QUATRO 
PORTAS; • SEM CONTROLE DE 
QUILOMETRAGEM E/OU VELOCIDADE; 
• PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR 
NOS VIDROS; • COM SEGURO TOTAL. 

Três Lagoas
/MS

4014 Diária 12

O objetivo da licitação é de registrar preços do serviço de locação de veículo por diária pelo período de 12 (doze) meses, para eventuais e8.2. 
futuras atividades do Coren/MS, não gerando qualquer obrigação por parte desta Autarquia na contratação da totalidade do quantitativo
estimado e do valor registrado.

Opina-se para alcançar o resultado pretendido, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico no formato SRP, conforme preconiza o Decreto8.3. 
nº 11.462/2023 e Lei nº 14.133/2021, devido que a contratação será sob demanda, a ser executado de forma frequente, contudo, não se sabe o
quantitativo exato a ser demando:

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração.

8.4. Vigência contratual:

8.4.1. De início será assinado ARP, com vigência de  12 (doze) meses, podendo ser prorrogada conforme  art. 22 do Decreto nº 11.462
/2023: 

Art. 22.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 36. 

8.4.2. No caso da ARP ter sua vigência prorrogada,  o quantitativo inicialmente registrado poderá ser reiniciado (renovado), desde que
demonstrado a sua vantajosidade para Administração e aprovado pelo Departamento Jurídico do Coren/MS, conforme entendimento
exposto no Parecer 453/2024 da Advocacia-Geral da União.



6 de 10

1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

8.4.3. No caso de assinatura de contrato este poderá ter seu prazo inicial estabelecido em até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por
até 10 (dez) anos, com fundamento legal no art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

8.5. . Natureza do Serviço

8.5.1. Considerando que o serviço pode ser definido por meio de especificação usuais do mercado, classifica-se como serviço de
natureza comum, conforme art. 6º  da Lei nº 14.133/2021:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado;

8.6. Transição Contratual:

Não se aplica.

8.7. Requisitos Ambientais:

O (s)   veículo (s) a ser (em) ofertado (s) no momento da locação terá como preferência o (s) que consume (m) menos combustíveis
(mais econômico)  e resulta (m) em menos impacto ambiental.

8.8. Manutenção e assistência técnica e demais condições

A Contratada responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, entendendo como preventiva aquela constante
do plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo de defeitos e avarias que
ocorrem de maneira aleatória, de forma natural e oriundos da natureza de utilização, durante os intervalos entre as manutenções
preventivas, inclusive os serviços de borracharia. A Contratante, através do Gestor do Contrato, assim como, os fiscais do Coren/MS
deverá realizar cronograma para acompanhar as manutenções  (conforme o caso);
Serão consideradas obrigatoriamente como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, as trocas de lubrificantes, de
fluidos, de aditivos, de pastilhas de freio, de correias, de filtros, de componentes do sistema de direção e suspensão, de pneus, de
palhetas para limpeza dos vidros e outros necessários ao perfeito funcionamento, segurança e dirigibilidade do veículo;
A Contratada deverá manter os veículos cobertos por apólice de seguro veicular com cobertura total,, com franquia inclusa na
composição do valor (cobertura contra incêndio e colisão), bem com contra terceiros (cobertura física e material), para morte e invalidez
permanente, roubo/furto e cobertura adicional de assistência 24 horas com serviço de guincho e transporte para todos os
ocupantes,   seguro pessoal e assistência médica em caso de acidente, cobertura de vidros completo (para-brisas dianteiro e traseiro,
vidros laterais, retrovisores e faróis); e outros encargos necessários à execução.
Na ocorrência de situação de pane mecânica ou sinistro comunicado pela contratante, adotar as providências necessárias ao atendimento
do ocorrido;
A Contratada deverá substituir por VEÍCULOS RESERVAS (nas mesmas especificações dos veículos locados), no prazo máximo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação da Contratante, os veículos que estejam indisponíveis, sejam em razão de sinistro, revisão, reparos
mecânicos, má conservação ou más condições de segurança.
Os veículos deverão ser entregues à Contratante obrigatoriamente com o tanque de combustível cheio, e serão devolvidos da mesma
forma pela Administração, assim como, devidamente lavado.
Os veículos devem estar vinculados ao CNPJ da Contratada e do mesmo modo as faturas e os pagamentos, sendo vedada a sublocação
ou terceirização do serviço, ainda que de filiais, matriz ou empresas integrantes de um mesmo grupo econômico;
Será de responsabilidade da empresa contratada as despesas referentes a emplacamento, licenciamento e seguro DPVAT dos veículos.
Assim como, peças para manutenção em geral, pneus e seguro veicular.
Os veículos devem obedecer todas as normas técnicas e exigências dos órgãos de fiscalização de Trânsito, bem como a documentação
obrigatória e seguro total vigente para o condutor e terceiros. Sob nenhuma hipótese será aceito veículo desprovido da documentação
obrigatória e seguro vigentes, ou fora das normas permitidas por Lei.
A contratada deverá encaminhar as notificações de infrações de trânsito decorrentes de atos praticados na direção dos veículos, quando
estes estiverem em poder da Secretaria competente e em razão de sua utilização, dentro do prazo estabelecido no art. 257, §7º da Lei
9.503/97.
A contratada deverá encaminhar, após atendido o constante no item anterior, as multas de trânsitos autuadas para recolhimento dos
respectivos valores.
Em relação à eventuais aplicações de multas de trânsito, independentemente de a responsabilidade ser do proprietário ou do condutor,
em conformidade com o que dispõe a Resolução nº 108/1999 do CONTRAN, serão arcadas pela contratada (proprietário) e
reembolsadas, conforme o caso, pela contratante quando da apresentação da fatura de locação dos veículos, devendo estar discriminados
e anexados às multas, os valores e comprovantes.
A contratada deverá encaminhar as notificações de infrações de trânsito decorrentes de atos praticados na direção dos veículos, quando
estes estiverem em poder da Contratante e em razão de sua utilização, dentro do prazo estabelecido no art. 257, § 7º da Lei 9.503/97.
As multas deverão ser encaminhadas para o fiscal/gestor de contrato do Coren/MS, podendo ser verificado com o responsável pelo
recebimento. Ressalta-se que no primeiro momento da apresentação do condutor, deverá oferecer, em prazo hábil, a possibilidade de o
infrator ter amplo direito de defesa, para apresentar o recurso a JARI correspondente. Destaca-se que o motorista responsável pela multa
deverá ser comunicado e o Conselho irá tomar as providências administrativas cabíveis.
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15.  No caso de indeferimento do recurso, deverá também a notificação ser enviada ao Contratante, para providências quanto às quitações,
que deverão ser pagas pelos condutores responsáveis pelas autuações, conforme art. 257, P. 3º do Código de Trânsito Brasileiro e após
enviará para a CONTRATADA o recibo do pagamento.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

9.1. O descritivo do serviço e o quantitativo a ser demando tem como base os PAL.487.14 - LOCACAO VEICULO SOB DEMANDA,  foram previsto 6
veículos mensal, o PAL 020.2017 - LOCACAO DE VEICULOS, foram previstos 2 veículos com 4 diárias cada e o PAL nº 116/2023 que previu 6
diárias mensais para os dois tipos de veículos;

9.2. Observando o Memorando nº 017/2025 da área requisitante, ficou constatado que a forma de execução prejudicou a demanda da Sede em Campo
Grande, ora vista, que o contratante, por motivos particulares, não tinha como prestar o serviço nas cidades de Dourados e Três Lagoas, assim não teve
interesse em prorrogar o contrato, pois o contrato previa a prestação do serviço em todas as cidades; desta maneira vamos desmembrar a execução do
serviço por cidades locais aonde fica a Sede e as Subseções da Autarquia, assim teremos 6 itens prevendo os dois tipos de veículos para ambas as cidades.

9.3. Considerando que existe uma previsão de demanda mensal de fiscalização e que, a Subseção de Três Lagoas esta sem veículo oficial, pois o mesmo
esta sendo utilizado na Sede,  é bem justa, qualquer imprevistos com os veículos próprio causaria danos no cronograma de fiscalização e que, os veículos
também são utilizados para atividades administrativas do Coren-MS. 

Item Descrição resumida do objeto
Diária anual -

 Estimativa

Campo Grande/MS

1
Aluguel de até 03  (três) veículos de passeio SEDAN, que podem ser
solicitados simultaneamente em um mesmo dia.

60

2 Aluguel de até 02 (dois) veículos tipo PICK UP 4X4, que podem ser
solicitados simultaneamente em um mesmo dia.

24

Dourados/MS

3 Aluguel de até 02  (dois) veículos de passeio SEDAN, que podem ser
solicitados simultaneamente em um mesmo dia.

36

4 Aluguel de 01 (um) veículo tipo PICK UP 4X4; 12

Três Lagoas/MS

5
Aluguel de até 02  (dois) veículos de passeio SEDAN, que podem ser
solicitados simultaneamente em um mesmo dia.

36

6 Aluguel de 1 (um) veículo tipo PICK UP 4X4; 12

9.4. O quantitativo acima é meramente estimativo, não caracterizando obrigação para o Contratante, e por tratar-se de estimativa, o
quantitativo estimado não constituem, em hipótese alguma, compromissos futuros para o Coren/MS, razão pela qual não poderão ser exigidos nem
considerados como quantitativo para utilização de locação de veículos, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do Coren/MS, sem
que isso justifique qualquer indenização à Contratada.

10. Estimativa do Valor da Contratação

10.1. O custo estimado total é de  R$ 79.307,40 (setenta e nove mil, trezentos e sete reais e quarenta centavos), após ampla pesquisa de preços de
mercado, principalmente no PNCP, sendo resumido na tabela abaixo:
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10.2. A pesquisa foi realizada conforme os artigos 5º e 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021:

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos ,sistemas oficiais de governo
como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média,  ou o menor dos valores obtidosa mediana
na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três , oriundos de um ou mais dosou mais preços
parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

11.1. A solução objeto deste estudo apesar de ser passível de   agrupamento, será realizado por itens, considerando a vantajosidade para
Administração Pública na busca de ampliação da competitividade e do melhor preço.

11.2. Por característica do serviço, a forma de comercialização pelas empresas do ramo demonstra que os itens tem compatibilidade entre si e
são fornecidos, na maioria das vezes, de forma congênere, contudo, visando o alcance da vantajosidade e economicidade, optou-se pelo não
agrupamento dos itens para dotar de maior celeridade às várias etapas procedimentais relativas à licitação, além de proporcionar uma maior
competitividade para as empresas participantes da licitação, como assim exige a lei. 

Artigo 47 -  As licitações de serviços atenderão aos princípios:Lei 14.133/2021, 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

11.3.. A opção pela licitação por itens não há risco de prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala, nem
compromete a competividade na licitação.

11.4. Finalizando, a presente contratação comporta o parcelamento sem que haja o comprometimento da solução.
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1.  

2.  

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

12.1. Deverá ser mantido contratação para lavagem de veículos e abastecimento de combustíveis, pois esta contratação não inclui esses serviços.

12.2. Para fins de conhecimento está aberto o seguinte processo no âmbito da Autarquia:

PAL 115/2023 -  Venda de um veículo usado (Nissan Frontier tipo camionete pick-up), de propriedade do Conselho Regional de
Enfermagem do Mato Grosso do Sul (Coren/MS).

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

13.1. A solução a ser contratada está alinhada com o PPA - 2025-2027 do Coren/MS da seguinte forma:

Objetivo Estratégico:

OE7. Ampliar e melhorar a infraestrutura física, administrativa e tecnológica do Conselho Regional;

Programa: Apoio a Atividade finalística;

Atividade Contínua: AC21: locação de veículos sob demanda.

Objetivo Estratégico:

OE6. Intensificar a fiscalização que envolve o exercício profissional da enfermagem;

Programa:  Excelência na gestão;

Planejamento Estratégico:  PE-05 - Fiscalizar estabelecimentos de saúde cadastrados no CNES.

14. Resultados Pretendidos

(economicidade, eficácia, eficiência e impactos de melhoria de produtos e serviços oferecidos à14.1. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS 
sociedade).

14.2. Atualmente, quando ocorre imprevistos com os alguns dos veículos, é necessário cancelar algumas viagens de fiscalização e administrativa, e
atualizar o cronograma de fiscalização. Com a prestação de veículo locado por demanda será possível realizar o cronograma na íntegra. Sendo o serviço
prestado por demandas é interessante devido ser a opção mais vantajosa, pois o Coren-MS pagará pelo que usa.  

15. Providências a serem Adotadas

15.1. Solicitar para a empresa de gerenciamento de abastecimento de combustíveis cartões genéricos para utilização nos veículos locados.

15.2. No final da contratação, o gestor de contrato deverá solicitar a exclusão no sistema de gerenciamento  de combustíveis dos veículos que
não serão mais locados.

16. Possíveis Impactos Ambientais

16.1. A eventual contratação de empresa do ramo de prestação de serviço de locação de veículos, em se só não evidencia Possíveis Impactos
Ambientais, com tudo para que se minimize as possibilidades esta deverá estar atenta aos seguintes agentes poluidores do meio ambiente:

Óleo Lubrificante Usado ou Contaminado (Oluc) considerado um resíduo perigoso pela classificação da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) contida na norma NBR-10.000:2004, uma vez que apresenta em sua composição ácidos orgânicos,
hidrocarbonetos policíclicos aromáticos (HPAs) e dioxinas, além de metais pesados como cádmio, níquel, chumbo, mercúrio, cromo e
cobre, todos considerados potencialmente carcinogênicos, deve seguir o sistema para a gestão desse resíduo estabelecido pela Resolução
Conama nº 362/2005.
Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11
/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272 /2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.
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3.  

4.  

5.  

Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento
fixados no âmbito do Programa de 13 Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução
CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de
dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.
Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoria A (mais
eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular).
Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão ser submetidos periodicamente ao Programa de Inspeção e
Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, mantido pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e
aprovados quanto aos níveis de emissão de poluentes e ruído, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA
ou, quando couber, pelo órgão responsável, conforme Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009, complementações e alterações
supervenientes.

17. Classificação do sigilo

17.1. O objeto do presente processo não se enquadra conforme classificação prevista na Lei de Acesso a Informação N°12.527, de 18 de novembro
de2011 (ultrassecreta, secreta, reservada). Não haverá restrição de acesso à informação para o presente processo. Toda e qualquer informação
relacionada ao instrumento será sempre disponibilizada mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil
compreensão.

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

A estrutura do Coren/MS está voltada para as rotinas internas da Autarquia, e, ainda, que  dispõe de uma pequena frota veicular (3 veículos) , esta ainda
não é o suficiente e/ou eficiente para suprir a necessidade do Conselho  no que tange à solução deste Estudo, assim faz-se necessária tal contratação,
observando principalmente o Princípio da Eficiência, como alerta o caput do artigo 37 da Constituição Federal.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EDER RIBEIRO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/04/2026 às 11:13:19.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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